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    Mãe; sim, você merece o agradecimento. Seu papel é, diariamente, fundamental.




    Pai, talvez, eu o tenha compreendido meio tarde, mas consciência de sua participação no processo.




    Triathlon fonte de energia; acalma o corpo, fortalece a alma e direciona a mente.




    Deus, tudo com Tua presença.
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    “O sonho é que leva a gente para a frente. Se a gente for seguir a razão, fica aquietado, acomodado.”




    Ariano Suassuna
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    INTRODUÇÃO




    Estudos demonstram que uma série de elementos e circunstâncias podem interferir na decisão do brasileiro que almeja em terras estrangeiras expandir as perspectivas de vida. Temas que envolvem crises econômicas, variações de cenários na política e agravamento de condições sociais estão em grande maioria das respostas obtidas em campo, quando a população é consultada sobre o grau de satisfação e sua percepção sobre o futuro do país1. Para contribuir à fundamentação metodológica, essa hipótese foi testada por meio de questionário enviado a profissionais da área, cerca de 90% (noventa porcento) dos entrevistados concordaram sobre a relevância desses fatores em relação à tomada de decisão.




    Fato é que, questões relacionadas com a maior facilidade de mobilidade internacional, proporcionado pelo desenvolvimento tecnológico, podem contribuir para que as fronteiras sejam extrapoladas. O trabalho remoto aparenta ser uma realidade em determinados setores, onde os profissionais estão disponíveis para o exercício de suas funções em outros ambientes fora do escritório; em cidades, estados ou países diferentes. Esses atrativos podem instigar o desejo de buscar oportunidades em outros países, não só para o crescimento profissional, mas à obtenção de conhecimento de outras culturas e novas experiências e desafios pessoais.




    A programação da logística de transporte e acomodação, o planejamento do suporte financeiro, além do conhecimento básico da rotina do novo país são atos preparativos, os quais motivam e sustentam o projeto, como também aumentam a chance de uma adaptação mais amena. Esse processo envolve atos preparatórios que podem ir além da aquisição de um bilhete de embarque ou reserva de hospedagem. Detalhes ignorados nessa transição poderiam comprometer a mudança ou implicar irregularidades no processo de imigração e permanência no país de destino.




    Um dos objetivos deste trabalho é chamar atenção dos interessados para um desses detalhes: a regularidade fiscal inerente ao processo de mudança. Pode até cometer um engano o contribuinte que subestima seu relacionamento com o fisco brasileiro e ignora passos essenciais à materialização da alteração de sua condição fiscal. Uma das penalidades pela omissão ou pelo erro do contribuinte em seu processo de saída seria a suspensão ou cancelamento do CPF. Fato que poderia provocar aplicação de multas, bloqueios financeiros ou outros entraves, sem mencionar desgastes e desagradáveis surpresas, quando de um futuro retorno à residência fiscal.




    A Receita Federal do Brasil (RFB) determina procedimentos básicos para que o contribuinte comunique essa mudança de condição para não residente fiscal e, dessa forma, submeta-se à regularidade, por meio de condições e critérios específicos de tributação sobre os rendimentos auferidos no país.




    Como primeiro aspecto a ser observado está o conceito de não residente. Nossa legislação elegeu por considerar, como um dos critérios à não residência, a vontade do contribuinte em alterar sua condição. O simples movimento físico para fora do país não atrairia sua alteração de condição residente para não residente fiscal. Haveria, sim, a necessidade de intenção e ânimo definitivo, a ser materializada por meio de comunicação ao fisco brasileiro2.




    O ponto de reflexão inicial proposto estaria na possibilidade factível do contribuinte não saber, na data de sua saída física, se essa ausência seria em caráter definitivo ou temporário. Isso porque, por mais que se tenha clara essa intenção no momento da partida, por se tratar de vontade do contribuinte e depender de fatores imponderáveis e exógenos, intercorrências poderiam alterar essa decisão.




    Explorada a questão conceitual, serão apresentadas possíveis reflexões prévias que o interessado à não residência fiscal poderia exercitar, para entender com antecipação os desafios fiscais de sua saída e do período de ausência. Tais reflexões partem de uma base de questões mais comuns no processo de saída fiscal, obtidas em vivência profissional e testadas em entrevistas com profissionais da área3. 




    Como grandes temas que envolvem essas dúvidas, seriam destacados:




    (a) a necessidade de comunicar formalmente a saída fiscal para a Receita Federal do Brasil – RFB e a outros órgãos ou instituições;




    (b) a obrigatoriedade de nomear um representante ou procurador no Brasil e quais seriam os poderes e responsabilidades imputáveis;




    (c) a regularidade do CPF no Brasil e a entrega de declarações durante a ausência fiscal;




    (d) a tributação dos rendimentos auferidos no Brasil sob a condição de não residente fiscal;




    (e) como proceder em caso de alienação de bens e direitos no Brasil que provoquem ganho ou perda de capital;




    (f) o tratamento tributário destinado aos produtos adquiridos no mercado financeiro na condição de não residente fiscal;




    (g) questões relacionadas às participações societárias detidas no Brasil por não residente, como os poderes de administração, recebimento de pró-labore, distribuição de dividendos.




    Ao alcance do objetivo proposto neste estudo, as respostas dessas inquietações serão apresentadas por meio de recomendação de condutas e práticas, as quais preencheriam aparente incompletude de orientações disponibilizadas pela Receita Federal do Brasil sobre a saída fiscal. Como condição precedente será posta aos interessados a necessidade de análise prévia de determinados temas, a fim de proporcionar tempo para a tomada de decisões.




    Certo é que a RFB disponibiliza, ao menos, dois instrumentos que direcionam o contribuinte para solução de suas dúvidas no processo de saída, além de soluções de consultas e decisões do CARF, como principais: (i) Instrução Normativa SRF nº 208, de 27.09.2002, e (ii) Manual de Perguntas e Respostas – P&R, porém, questões mais complexas podem não constar desses materiais ou constar de modo menos aprofundado.




    A metodologia que direciona o trabalho está amparada no modelo de resolução de problema, identificado pela ausência de material consolidado que albergue as principais dúvidas enfrentadas no dia a dia profissional sobre o processo de saída fiscal. O caminho proposto para englobar os objetivos deste trabalho tem início com a apresentação conceitual da residência fiscal no Brasil. Na sequência, serão demonstrados os meios de materialização da opção do contribuinte em alterar sua residência fiscal, representados pela Comunicação e Declaração de Saída Definitiva do País. Como terceira parte, a intenção é abordar potenciais questões relacionadas à saída definitiva, a fim de propor soluções, recomendar ações práticas e condutas ao seu enfrentamento. A conclusão buscará sintetizar o caminho percorrido, com destaque em novos desafios.




    Importante afirmar que este trabalho não comporta um manual prático, tampouco um modelo de perguntas e respostas. A ideia foi ir além, com a busca em campo dos problemas para a apresentação de possíveis soluções, por meio de recomendações de ações e condutas práticas. Durante a elaboração deste trabalho, surgiu a ideia de propositura de processo prático, como forma de simplificação e eficiência do modelo atual de saída fiscal4, representada pela maior agilidade de comunicação às fontes pagadoras e pela sugestão de implementação de procedimento de controle vinculado aos sistemas da RFB, por meio de aplicativos instalados em aparelhos móveis ou tótens, nas fronteiras brasileiras.




    Este trabalho tem como alicerce a identificação e a exploração de questões entendidas como relevantes para o processo de saída fiscal. O desafio de identificá-las considera, a princípio, a vivência profissional do autor. Para reforçar o rigor metodológico relacionado às premissas e hipóteses consideradas no texto foram consultados profissionais da área, por meio de questionário com cenários relacionados ao processo de saída fiscal.




    A consulta à jurisprudência do CARF serviu para verificar a presença do tema para análise dos conselheiros, bem como o direcionamento adotado nas decisões dessa instância administrativa. Essa consulta não significa que este texto se dedica à análise jurisprudencial, mas sim procura tomar a jurisprudência como suporte para análises e proposições apresentadas.




    Com relação à vivência profissional, o autor é sócio de escritório de advocacia, onde atua na área de consultoria tributária. Iniciou sua carreira em escritório de contabilidade em 1989, atuou em departamentos contábeis e fiscais de grandes companhias até o ingresso na consultoria tributária em janeiro de 1997. A elaboração e a revisão de declarações de imposto sobre a renda da pessoa física constam de suas primeiras atribuições profissionais. Contribui na vivência a atuação constante em atividades de planejamento familiar e reestruturação de empresas, com enfoque nas áreas fiscal, societária e sucessória. O cenário brasileiro proporciona o dinamismo no ingresso de contribuintes no país e na saída destes para outros países, o que demanda novos desafios e constante aprimoramento técnico em sua área de atuação.




    O conhecimento adquirido nessa trajetória proporcionou o levantamento de determinadas questões recorrentes em processos relacionados à saída fiscal, porém faltava mais um pilar desse alicerce. A saída foi testar as hipóteses e problematizações, por meio do questionário direcionado aos profissionais que atuam com o tema. Isso gerou importantes resultados, representados por convergências e contrapontos que contribuíram com a expansão da análise e eliminação de vieses.




    A metodologia adotada no questionário considera a pesquisa qualitativa com base no modelo de entrevista semiestruturada5, com uso de roteiro de perguntas comuns a todos os entrevistados6. Tal modelo possibilita maior flexibilidade às perguntas e tornam as repostas menos padronizadas. Os profissionais receberam o questionário a partir do dia 20.11.2023. As respostas foram coletadas até 15.12.2023. Além de circular em contatos próximos, o questionário foi divulgado em grupos diversos em redes sociais, com a temática em tributário e fiscal.




    Impasses rondaram o início da circulação do questionário, pois muitos profissionais que mostraram interesse em responder declinaram, uma vez que as questões estavam relacionadas à vivência com o tema da saída fiscal. Aos poucos, o público-alvo foi identificado, e as respostas começaram a surgir.




    O resultado obtido considera respostas de 23 (vinte e três) profissionais para as 20 (vinte) questões, as quais contribuíram para retirar amostra das principais inquietações apresentadas pelas pessoas físicas quando de sua decisão à não residência fiscal. O perfil dos profissionais entrevistados engloba advogados atuantes nas áreas de contencioso e consultoria, tributária e empresarial, contadores e professores.




    Como resultado das questões apresentadas, destaca-se o seguinte panorama:




    

      

        

          	

            1. Para a maior segurança da informação e sigilo, optou-se neste trabalho a não divulgação dos nomes de nenhum entrevistado.




            2. Dos entrevistados, 87% (oitenta e sete por cento) acreditam que fatores relacionados com política, economia e percepções negativas de futuro interferem na decisão para a saída do país. Fato que corrobora a hipótese levantada sobre sazonalidade do tema.




            3. A maioria dos entrevistados (17, dezessete) entende que o conceito de não residente fiscal no Brasil incorpora característica relacionada com o ânimo definitivo. A saída física não estaria diretamente ligada à mudança de condição de residente para não residente fiscal. A primeira análise deste trabalho está em explorar tal conceito e apontar a primeira conclusão, referente ao momento da condição de não residente que pode ou não coincidir com a saída física.




            4. O Perguntão7 – disponibilizado pela RFB – representa ferramenta útil para cerca de 78% (setenta e oito por cento) dos entrevistados, apenas 8,7% (oito vírgula sete por cento) destes consideram ser suficiente para soluções de suas consultas. Tal cenário reforça a hipótese de certa incompletude ou omissão de determinados temas no material disponibilizado pelo fisco. Este trabalho procura mapear algumas dessas lacunas e explorá-las de forma prática.




            5. Apurou-se que 52,2% (cinquenta e dois vírgula dois por cento) das consultas são apresentadas antes de algum evento ligado à não residência fiscal. Nota-se que há espaço para conscientizar contribuintes sobre a importância de ação prévia à efetiva saída fiscal.


          

        




        

          	

            6. Dos profissionais, 73,9% (setenta e três vírgula nove por cento) apontaram que as decisões no CARF não representam linha de direcionamento mais conservadora e segura para as análises. Essa aparente falta de segurança nas decisões do CARF poderia ser mais bem explorada, a fim de entender a motivação dos profissionais para esse posicionamento.




            7. O atual processo de materialização da saída fiscal do contribuinte – entrega da CSDP e da DSDP – é considerado meio ágil para informação ao fisco para 69,6% (sessenta e nove vírgula seis por cento) dos entrevistados, porém foram destacadas como críticas: o excesso de burocracia, a morosidade e a falta de clareza nas informações solicitadas.




            8. Dos entrevistados, 87% (oitenta e sete por cento) acreditam que um controle de saída fiscal instalado nas fronteiras poderia representar em maior agilidade do processo. Essa resposta vai ao encontro da ideia proposta de desburocratizar o processo de saída fiscal, com a agilidade na comunicação ao fisco e demais interessados, como as fontes pagadoras.




            9. Como principais erros cometidos pelas pessoas físicas no processo de não residência fiscal foram citados: (a) continuar apresentando declaração de imposto sobre a renda no Brasil; (b) não alterar cadastro nas instituições financeiras para não residente; (c) não comunicar as fontes pagadoras sobre nova classificação fiscal. Como se tratou de pergunta aberta, o resultado foi extremamente positivo, pois provocou reflexão dos entrevistados, e a maioria das respostas coaduna com as hipóteses aqui apontadas.


          

        




        

          	

            10. Para os grandes temas relacionados com a saída fiscal, os entrevistados mensuraram a frequência com que surgem essas dúvidas em suas consultas com a seguinte classificação: “raramente”, “com certa frequência” e “sempre”. Essa avaliação contribui para validar a relevância dos temas explorados. Identificou-se que as respostas “com certa frequência” e “sempre” representaram percentuais significativos. Tal resultado poderia indicar que o interessado que busca assessoria se preocupa com sua regularidade fiscal e tem interesse em saber os reflexos relativos a sua nova condição.


          

        


      

    




    A proposta de elaborar o questionário e submetê-lo aos profissionais da área contribuiu de forma positiva por possibilitar testar hipóteses e problematizações, além de trazer maior segurança à recomendação de ações e condutas práticas. Entender que os problemas levantados pelo autor refletem a preocupação de outros profissionais traz, ainda, segurança ao trabalho.




    Como forma de melhor estruturar e corroborar análises e proposições neste trabalho, houve a consulta à base de dados das decisões do CARF8. Como recorte, foram tomadas as decisões proferidas no ano-calendário de 2008 em diante9. As palavras-chave utilizadas na pesquisa foram: não residente fiscal, declaração de saída definitiva, residente fiscal, comunicação de saída definitiva.
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